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Parece piada, mas não é. O ministro do STF (Supremo Tribunal 
Federal), Gilmar Mendes, disse que o TST (Tribunal Superior do Trabalho) 
tem má vontade com o capital e defende o trabalhador além do 
necessário.

Para Mendes, que integra a mais alta Corte do país, há uma “hiper 
proteção ao trabalhador, tratando-o quase como dependente de tutela, 
em um país industrialmente desenvolvido que já tem sindicatos fortes e 
autônomos”.

Pouco interessado em defender os direitos dos trabalhadores, o 
ministro já se posicionou a favor da prevalência das negociações 
coletivas entre patrões e empregados sobre a legislação. Um absurdo 
proposto pelo governo golpista de Michel Temer. 

Para ministro, TST protege o trabalhador

N A S C I M E N T O
Desde a noite da última quinta-feira, dia 20/10, o lar do 

casal, Luana da Silva de Freitas e Victor Verly Freitas 
(funcionário do Itaú Unibanco, ag. 9244/Imperial) está em 
festa, pois nasceu seu filho, PEDRO LUCCA DUARTE DA SILVA 
FREITAS, pesando 3.310kg e medindo, 51 cm.

A chegada de uma criança, alegra qualquer ambiente. Um 
filho é a maior benção de Deus. Começa agora uma nova vida, com 
um sentimento de carinho e união, que só um bebê tão desejado 
pode trazer. Muita saúde e Parabéns!

Comissão de Organização dos Empregados do Bradesco reúne-se nesta quarta-feira (26/10), 
na sede da Contraf-CUT para aprofundar o debate sobre as dificuldades que estão sendo enfrentadas 
por funcionários e clientes desde que as 5 milhões de contas-correntes que eram do banco inglês 
migraram para o Bradesco. No período da tarde, a pedido da Contraf-CUT, haverá reunião com o 
banco, em sua sede em Osasco,  para tratar destas questões.

Em diversas regiões do país os funcionários relatam que há sobrecarga de trabalho e clientes 
reclamam de dificuldades com suas contas correntes, até mesmo para receber salários. Os ex-
funcionários do HSBC também estão preocupados com a ameaça de perda de direitos que tinham 
antes da venda do banco.

Contraf-CUT se reúne com o Bradesco para discutir caos da 
migração das contas do HSBC e direitos

Cláusula 45ª da CCT 2016/2018 traz avanços 
nos direitos dos bancários afastados

A cláusula 45ª, que foi introduzida na CCT 2016/2018, traz importantes 
avanços e responde a um forte debate e reivindicações feitas pelos bancários 
sobre o assunto nos últimos anos. Refere-se a “programa de retorno ao 
trabalho”, no lugar de “programa de reabilitação profissional”, como contava da 
antiga cláusula 44ª e traz mudanças significativas no seu conteúdo e na sua 
abordagem a partir de agora.

O público alvo foi limitado exclusivamente para trabalhadores que tenham a cessação de 
benefício previdenciário ou aposentadoria por invalidez. Anteriormente havia possibilidade de os 
bancos convocarem trabalhadores que ainda se encontravam afastados do trabalho pelo INSS.

Veja o que mudou: 
Título da cláusula - Antes: Programa de Reabilitação Profissional 

Agora: Programa de Retorno ao Trabalho 
Público alvo

Antes: dava margem para os bancos convocarem trabalhadores em licença médica/afastados
Agora: possibilidade extinta. Somente farão parte do programa de retorno ao trabalho aqueles 
empregados com cessação do auxílio doença ou suspensão de aposentadoria por invalidez.   
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